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RESUMO


[bookmark: _Hlk42173166]Este trabalho de conclusão de curso tem como objetivo discutir a relação existente entre a arrecadação tributária que mantém atividades paraestatais, a programação cultural do Serviço Social do Comércio - Sesc e a contribuição para efetivação do direito constitucional à cultura. Para tanto, o estudo apresenta a conceituação de cultura, especialmente, na perspectiva antropológica. Em seguida, faz-se uma breve apreciação dos antecedentes históricos do direito à cultura na legislação passada, bem como na Constituição Federal, hoje vigente. Ainda, foram estudados dispositivos legais que autorizam a criação e determinam a forma de arrecadação tributária do Serviço Social do Comércio - Sesc. Por fim, foram analisados recortes de dados quantitativos e qualitativos de arrecadação e da programação cultural, realizada em âmbito nacional, pela instituição Sesc, com a finalidade de que o presente estudo contemple, integralmente, o ciclo que se estabelece nesse processo arrecadação-destinação de recursos.  Foi utilizado o método dedutivo, de natureza exploratória, baseada em revisão bibliográfica, a partir de materiais já publicados, como livros, artigos, entrevistas e periódicos. Concluindo, assim, que tendo em vista que as previsões programáticas da Constituição Federal dependem da criação de mecanismos para ter sua efetividade garantida, é possível apontar a sistemática legal de criação do Serviço Social do Sesc, bem como a destinação de parte dos recursos para promover uma programação cultural plural e diversa, como uma das formas, existentes na atualidade do país, de  contribuir para a democratização do acesso à cultura, esta entendida como o fomento à produção, favorecimento da circulação dos bens culturais e mediação entre manifestação cultural e sujeitos. 
PALAVRAS-CHAVES: Direito Tributário. Entidades Paraestatais. Direito à Cultura.

ABSTRACT

The present final paper aims to discuss the existence of a relation between the tax collection, wich sustains business of the third sector, the cultural grid schedule of the company Serviço Social do Comércio – Sesc (Social Service of Commerce) and how it helps to the efectivation of the constitucional rigth to have access to the culture. Therefore, this study presents the concept of culture, specially, in the perspectvice of the Antropologic knowledge. After that, it was made a brief appraisal of the right to culture in the past legislation, as well as in the past Federal Constitutions, reaching the norm in force today. Still, legal devices that authorize the creation and determinates the form of tax collection of the Social Service of Commerce - Sesc were studied. Finally, were analyzed clippings of quantitative and qualitative data from collection and cultural programming, carried out at the national level, by the Sesc institution, aimming that the present study can fully contemplates the cycle established as “collection and destination of resources process”. The exploratory deductive method was used, based on a bibliographic review and materials already published, such as books, articles, interviews and journals. Concluding, therefore, that considering that the programmatic forecasts of the Federal Constitution depends on the creation of mechanisms to have its effectiveness guaranteed, it is possible to point out the legal system of creation of the Social Service of Commerce and the allocation of part of its resources to promote a plural and diverse cultural program, as one of the main the ways to contribute to the democratization of access to culture, such as the promotion of production, and supporting the circulation of cultural products and mediation between cultural manifestation and citizens.
KEY-WORDS: Tax Law. Third Sector Business. Cultural Rights.

1 INTRODUÇÃO

	A importância da Cultura no processo de educação e de formação do indivíduo costuma ser discutida, atribuindo-se a essa participação na vida cultural da sociedade a capacidade de ampliar o repertório dos sujeitos, de expandir seus horizontes e de promover uma formação mais crítica acerca dos elementos de seu entorno. 
Assim sendo, a Constituição Cidadã de 1988 marca um escopo normativo que visa sistematizar garantias, que atribui aos sujeitos direitos e obrigações, bem como ao Estado o dever precípuo de promover o bem estar social seja por abstenções, seja por obrigações positivas, que impõem o dever de prestar determinados serviços à sociedade. É nesse sentido que o direito à cultura, objeto de estudo do presente artigo, pode ser entendido, a partir do que preceitua a Constituição Federal, em seu art. 215, com o compromisso que o Estado assume para garantir a todos o “pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional”, a partir de apoio e incentivo à valorização e à difusão das manifestações culturais.
A importância do presente trabalho se justifica na possibilidade de perceber de que forma uma norma programática da Constituição Federal recebe certo grau de efetividade por meio de um sistema complexo, que envolve a tributação por meio da instituição de uma contribuição – que vem a ser o recurso mantenedor – e uma instituição paraestatal, com finalidade social que, entre outras realizações, promove uma programação cultural a nível nacional, que contempla as diversas linguagens artísticas e a diversidade e pluralidade de produções nacionais.
Para tanto, empregou-se o método dedutivo, de natureza exploratória, baseada em extensa revisão bibliográfica e documental, a partir de material já publicado, como livros, artigos e periódicos. 
Nesse diapasão, inicialmente faz-se um apanhado sobre a questão das gerações do direito que se somam, e ambienta-se o direito à cultura como um direito fundamental, buscando na antropologia conceitos que nos trazem um entendimento mais amplo, que alarga a cultura para além dos bens culturais midiáticos, alcançando o entendimento de que a cultura é o modo de vida de um povo em um território, cujas manifestações nos modos de fazer nas diversas linguagens marcam geográfica ou etnicamente as produções dos sons, da escrita, das esculturas, de suas tradições e de todos os modos de existir e de pensar de um povo. 
Em seguida, passa-se a analisar a positivação desse direito, visitando a Declaração Universal dos Direitos Humanos bem como a história das Constituições nacionais chegando à Carta magna de 1988, a fim de estudar como esse direito comporta-se na história recente, a partir do que foi possível identificar que em períodos críticos esse direito à produção e manifestação cultural sofre limitações.
Uma vez compreendido o tratamento antropológico do conceito de cultura e percebendo a proteção constitucional que foi conferida ao direito à cultura, faz-se necessário identificar quais as formas que o Estado atua para ser garantidor da efetividade dessa norma programática. É nesse sentir que destaca-se um dos pontos motivadores da presente pesquisa, qual seja: a existência de empresas paraestatais que são mantidas com arrecadação tributária e, mais especificamente, a atuação do Serviço Social do Comércio – Sesc, que por meio de uma de suas frentes de trabalho, que é o Programa Cultura, promove realizações de atividades culturais, entre ações formativas em arte-educação e apresentações artísticas, tanto com circuitos de circulação nacional quanto com projetos desenvolvidos de forma pontual nas localidades. 
Em continuidade, o presente estudo contextualiza o surgimento do Sesc, que inclusive precede a Constituição Federal, uma vez que se deu em 1945, e discorre sobre os elementos que motivaram a articulação para criação dessa entidade, entre eles a identificação de que uma parcela da população, mesmo estando empregada, não tinha acesso a direitos, que hoje são garantias constitucionais, como Saúde, Lazer, Educação e Cultura. Fazendo ainda uma breve explicitação, a partir de informações disponíveis na Receita Federal do Brasil, dos valores arrecadados nos últimos cinco anos, pelo Sesc Nacional, valores estes que financiam as atividades nas diversas áreas do Sesc em cada estado da federação.
	O último capítulo, aprofunda as questões institucionais a partir de dados e documentos que são de acesso público, como as Diretrizes Gerais de Ação – DGA e a Política Cultural do Sesc, ambos disponíveis na rede mundial de computadores no domínio do Sesc e que norteiam tanto a elaboração quanto a execução dos projetos. Ainda neste capítulo, foram analisados os Editais Culturais do Sesc Paraíba, para se identificar valores investidos na localidade geográfica onde este estudo é desenvolvido, para poder aproximar a previsão constitucional do direito à cultura à realidade prática contemporânea à presente pesquisa.


[bookmark: _Hlk42204298]2 DIREITOS CONSTITUCIONAIS E O DIREITO À CULTURA
2.1 Direitos fundamentais e cultura: breve digressão antropológica

A doutrina do nosso direito pátrio classifica os direitos fundamentais em gerações ou dimensões do direito. Contudo, o surgimento de uma nova geração não implica na extinção da anterior, mas agregam-se ou interagem entre si com os direitos adquiridos, sobretudo na evolução dos direitos humanos e sociais. 
Os ideais do Iluminismo dos séculos XVII e XVIII tiveram papel importante na propulsão desses direitos, dando início a uma nova forma de cuidado com a tutela de direitos do homem e no resguardo de direitos fundamentais da pessoa, isso é mais significativo nas constituições ocidentais escritas que sobrevieram a essa evolução. Sobre a concepção dos direitos fundamentais, nos ensina Alexandre de Moraes (1999, p. 178) que:
“[…] surgiram como produto da fusão de várias fontes, desde tradições arraigadas nas diversas civilizações, até a conjugação dos pensamentos filosóficos-jurídicos, das ideias surgidas com o cristianismo e com o direito natural”. 

Depreende – se desta afirmação que as transformações das concepções jurídicas e das instituições políticas culminaram no que hoje conhecemos como direitos fundamentais e isso se deu de forma gradual e lenta, seguindo, não obstante, o surgimento dos novos anseios e demandas sociais. 
Os direitos fundamentais são compelidos não somente da função de proteger o homem da possível arbitrariedade do poder público, mas também de assegurar a dignidade nas diversas esferas que compõem a vida e condição social do indivíduo, trazendo para outro patamar a existência humana. 
A primeira geração dos direitos fundamentais surgiu entre os séculos XVII e XVIII, com muitas ideias difundidas nas revoluções liberais, tal evento marcou a transformação do Estado autoritário para um Estado de direito. Uma clara evolução que garantiu direitos que se colocam oponíveis ao Estado, com teor de resistência contra fortuitos abusos. Esses direitos versam sobre vários temas como segurança, vida, liberdades individuais, propriedade dentre outros dentro do rol de direitos civis e políticos. Sobre o tema, nos ensina Paulo Bonavides (2006, p. 569): 

“os direitos fundamentais de primeira dimensão representam exatamente os direitos civis e políticos, que correspondem à fase inicial do constitucionalismo ocidental, mas que continuam a integrar os catálogos das Constituições atuais (apesar de contar com alguma variação de conteúdo), o que demonstra a cumulatividade das dimensões.”

Nota-se, então, que o ilustríssimo professor consubstancia a tese que os direitos de primeira geração serviram na formação do direito como conhecemos hoje, permanecendo com novas leituras, porém mantendo as garantias fundamentais e individuais da pessoa. Na mesma perspectiva, ratifica que não existe uma ruptura na criação de uma nova geração, mais uma cumulatividade lapidada que conversa entre novas demandas e novas conquistas tutelares. 
A Revolução Industrial europeia do século XIX teve um papel significativo no surgimento da segunda geração de direitos. A luta por melhores condições de trabalho fez com que a população tivesse o anseio da diminuição das desigualdades sociais e quisesse que o Estado que até então estava em uma posição de aparte da vida das pessoas, se fizesse presente com políticas públicas fomentadoras da igualdade material que, até aquele momento, tinha aspecto estritamente formal. 
Nesse diapasão, na segunda geração o indivíduo que teve direito ao respeito de suas liberdades fundamentais, também ganhou um novo escopo de dignidade como aquele que deve ter promovido pelo Estado seu bem-estar, o que traz um ideal de igualdade, tendo como fomentadora a prestação positiva do Estado. 
Em consonância com o explicitado acima, esclarece SARLET (2009, p. 47):

“O impacto da industrialização e os graves problemas sociais e econômicos que a acompanharam, as doutrinas socialistas e a constatação de que a consagração formal de liberdade e de igualdade não gerava a garantia de seu efetivo gozo acabaram, já no decorrer do século XIX, gerando amplos movimentos reivindicatórios e o reconhecimento progressivo de direitos atribuindo ao Estado comportamento ativo na realização da justiça social. A nota distintiva destes direitos é a sua dimensão positiva, uma vez que cuida não mais de evitar a intervenção do Estado na esfera da liberdade individual, mas, sim, na lapidar formulação de C. Lafer, de propiciar um “direito de participar do bem-estar social”.

A implicação direta percebe-se quando apesar de existir uma liberdade conquistada, na primeira geração, não há condições mínimas de exercê-la, logo a efetividade normativa não se concretiza, causando danos à dignidade da pessoa. Nesse mister, foram consagrados direitos sociais, culturais e econômicos. 
A cultura, cerne desse trabalho e inclusa no rol dos direitos fundamentais de segunda geração, merece um aprofundamento, mormente, quanto à sua definição e conceito antropológico, para uma melhor compreensão da sua importância como instrumento de cidadania, construção da personalidade e da evolução da sociedade. 
Em 1871 no livro Primitive Culture, Edward Tylor (1832 - 1917) formulou a primeira definição de cultura na ótica antropológica. A cultura na visão de Tylor tinha estrita relação com os fenômenos naturais e regulares, estando, portanto, associada à evolução multilinear e afirmando a igualdade da natureza dos povos, afastando a ideia de relativismo cultural. Podemos observar o pensamento do autor sobre o tema em TYLOR (1871 [1958, parte I, p.1]: 

“Por um lado, a uniformidade que tão largamente permeia entre as civilizações pode ser atribuída, em grande parte, a Lima uniformidade de ação de causas uniformes, enquanto, por outro lado, seus vários graus podem ser considerados como estágios de desenvolvimento ou evolução.”

Esse pensamento foi amplamente combatido por estudiosos posteriormente, os quais refutavam a ideia de que a única determinação era a natural, reagindo contra o evolucionismo como método comparativo e não reconhecimento dos múltiplos caminhos da formação da cultura. Depreendendo, portanto, que não são fatores determinantes isolados o determinismo biológico e nem o determinismo geográfico, defendendo que a investigação histórica faz sentido para definir a origem de determinado traço cultural e a interpretação do lugar em que aquela cultura está no conjunto sociocultural evolutivo. 
 Na antropologia moderna temos a tentativa de reconstrução do conceito de cultura e com isso uma das grandes contribuições é do antropólogo Roger Keesing (1935 - 1993) em seu artigo "Theories of Culture" (1974), onde considera a cultura como um sistema adaptativo. Keesing embora com algumas divergências de ideias, compactuou com algumas conclusões defendidas por neo-evolucionistas como Leslie White (1900 - 1975), que culminou na confluência de entendimento, que LARAIA nos explica em sua obra (1986, p.60): 

a) "Culturas são sistemas (de padrões de comportamento socialmente transmitidos) que servem para adaptar as comunidades humanas aos seus embasamentos biológicos. Esse modo de vida das comunidades inclui tecnologias e modos de organização econômica, padrões de estabelecimento, de agrupamento social e organização política, crenças e práticas religiosas, e assim por diante." 
 b) "A tecnologia, a economia de subsistência e os elementos da organização social diretamente ligada à produção constituem o domínio mais adaptativo da cultura. É neste domínio que usualmente começam as mudanças adaptativas que depois se ramificam.”
c) "Os componentes ideológicos dos sistemas culturais podem ter consequências adaptativas no controle da população, da subsistência, da manutenção do ecossistema etc.”

Diante do exposto, a partir da conceituação antropológica de cultura, vimos que a partir da identificação e do pertencimento o indivíduo se reconhece e se desenvolve enquanto pessoa, o que interfere na sua produtividade e contribuição na sociedade à qual ele pertencer. 
A cultura influencia a e interfere em várias esferas da vida humana e, em camadas mais abstratas, é o conjunto dessas esferas que constitui o sentido da existência. Não existe cultura menos importante ou mais importante, existe o conhecimento de si e a exploração dentro desse conhecimento das suas melhores potencialidades, utilizando suas maiores habilidades para comunicar-se com o mundo e expressar-se a partir de sua produção. 

2.2 Positivação do Direito à Cultura: 
No âmbito jurídico o reconhecimento do direito a cultura foi um grande marco para resguardar a pluralidade cultural dos povos. A proteção desse direito como fundamental inicia-se tradicionalmente na segunda geração. Internacionalmente, foi na Declaração Universal dos Direitos Humanos a primeira previsão normativa sobre cultura no direito positivo, elencados nos artigos 22 e 27, como vemos a seguir (DUDH, 1948):

“Art. 22: Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a organização e recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.”

“Art. 27: 1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da vida cultural da comunidade, de desfrutar das artes e de participar do processo científico e de seus benefícios.
2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses morais e materiais decorrentes de qualquer produção científica literária ou artística da qual seja autor.”

 A Carta da Organização dos Estados Americanos – OEA, originalmente produzida em 1948, traz em seu artigo 48 que os Estados Membros signatários (Carta da Organização dos Estados Americanos, 1948):

“Art. 48: Considerar-se-ão individual e solidariamente comprometidos a preservar e enriquecer o patrimônio cultural dos povos americanos.”

O Brasil não acolheu o direito fundamental de segunda geração à cultura de forma imediata em suas constituições, a primeira constituição de 1824, conhecida como Constituição Política do Império do Brasil, não tratou em nenhum artigo sobre o tema, nem sequer o mencionou. O mesmo ocorreu na segunda constituição de 1891, a primeira constituição republicana, intitulada Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil que permaneceu em voga até 1930, tendo uma atualização no ano de 1926 sem nenhum progresso quanto à incorporação daquele direito fundamental.
Já em 1934 foi promulgada a Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, que, acertadamente, buscou absorver em seu texto normativo os direitos fundamentais de segunda geração onde o art. 148 da Carta Política de 1934 trazia (CF, 1934):

“Art. 148 - Cabe à União, aos Estados e aos Municípios favorecer e animar o desenvolvimento das ciências, das artes, das letras e da cultura em geral, proteger os objetos de interesse histórico e o patrimônio artístico do País, bem como prestar assistência ao trabalhador intelectual. “

Por conseguinte, com a descontinuidade do regime democrático com o golpe militar de 1964, a constituição de 1946  confrontava – se com a forma ditatorial do governo vigente e assim foi promulgada a constituição de 1967, desse  modo foi editada ainda a Emenda Constitucional nº 1 de 1969, que cerceou algumas garantias fundamentais, inclusive no que se refere à cultura.
Para melhor evidenciação, temos abaixo o transcrito o parágrafo 8º, do art. 153 da Constituição de 1967 com a alteração trazida pela Emenda Constitucional nº 1 (EC nº1, 1969):

“Art. 153, §8º - É livre a manifestação de pensamento, de convicção política ou filosófica, bem como a prestação de informação independentemente de censura, salvo quanto à diversões e espetáculos públicos, respondendo cada um, nos têrmos da lei, pelos abusos que cometer. É assegurado o direito de resposta. A publicação de livros, jornais e periódicos não depende de licença da autoridade. Não serão, porém, toleradas a propaganda de guerra, de subversão à ordem ou preconceitos de religião, de raça ou de classe, e as publicações e exteriorizações contrárias à moral e aos bons costumes.”

Com a Carta Magna de 1988 o Brasil incluiu, notadamente, o direito à cultura no título II dos direitos e garantias fundamentais, bem como em todo texto constitucional é possível verificar a vasta existência de dispositivos que versam sobre o tema, corroborando o entendimento que temos uma Constituição Cidadã que respeita e protege a vertente cultural. 
O assunto é tratado no artigo 5º (IV, IX, XXVII, XXVIII, LXXIII), artigo 23 (III, IV, V), artigo 24 (VII a IX), artigo 30 (II e IX), artigo 219, artigo 221 (I, II, III), artigo 227, artigo 231, seguindo temos ainda o artigo 215 e 216, os quais são transcritos a seguir (CF, 1988):

“Art.215: O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.”

“Art. 216: Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:  I - as formas de expressão; II - os modos de criar, fazer e viver; III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. § 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. § 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. § 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais. § 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. § 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos.”

É notável o grande salto que foi obtido com a promulgação da Carta Magna de 1988 quanto à tutela do direito à cultura, haja vista que as constituições anteriores não contemplaram de maneira satisfatória tal resguardo jurídico. 
A dignidade da pessoa humana passa estreitamente pela sua formação cultural livre, sem o medo de ser quem é, como é. Mesmo dentro de um território comum, a diversidade e pluralismo cultural existem e o Estado tem compromisso constitucional com o seu povo a respeito dessa garantia fundamental.
É nesse sentir, que existem leis infraconstitucionais que direcionam para a democratização do acesso à cultura, mas há a necessidade de ampliação do direito fundamental com a fomentação por políticas públicas que caminhem para uma efetivação das normas programáticas constantes no texto constitucional.
E é nesse contexto que surgem os Serviços Sociais Autônomos onde, notadamente o Sesc, instituição que se mantém a partir de tributos, a partir de seu Programa Cultura oferta à população uma programação cultural com o objetivo de contribuir para a formação do indivíduo saudável socialmente dentro da comunidade à qual pertencer, que passará a ser abordado de forma estruturada nos itens seguintes.

3. A CRIAÇÃO DO SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS 

Os serviços sociais autônomos surgiram antes da Carta Magna de 1988, já na década de 40 a inciativa estatal permitia, por lei, que entes sindicais patronais pudessem criar entidades de natureza jurídica de direito privado para atuar em grupos profissionais e setores sociais. Ademais, já na Constituição de 1937, no art. 138, figurava previsão legal para tais instituições: 

Art. 138: “A associação profissional é livre. Somente, porém, o sindicato regularmente reconhecido pelo Estado tem o direito de representação legal dos que participarem da categoria de produção para que foi constituído, e de defender-lhes os direitos perante o Estado e as outras associações profissionais, estipular contratos coletivos de trabalho obrigatórios para todos os seus associados, impor-lhes contribuições e exercer em relação a eles funções delegadas do poder público.” (BRASIL, 1937).

Posteriormente, no ano de 1946 com advento da Constituição aquele ano, ocorreu a edição do Decreto – Lei nº 9.853/46, onde ficou autorizado a criação do Sesc, pela Confederação Nacional do Comércio, que se enquadra no rol das entidades paraestatais, para as quais Meirelles (2002, p.65 e 66) formulou o conceito: 

"Entidades paraestatais são pessoas jurídicas de direito privado, criadas ou autorizadas por lei, com patrimônio próprio e competência específica para o desempenho de certas funções delegadas de interesse coletivo.” (MEIRELLES, 2002)

Até hoje prevalece a precisão doutrinária criada por Meirelles, permanecendo, sem muitas alterações, na atual ordem constitucional brasileira. Na Constituição de 1967 também houve previsão legal sobre o assunto, estando no art. 159 e § 1º sua disposição (CF,1967):

Art. 159: “É livre a associação profissional ou sindical; a sua constituição, a representação legal nas convenções coletivas de trabalho e o exercício de funções delegadas de Poder Público serão regulados em lei.”
“§ 1º - Entre as funções delegadas a que se refere este artigo, compreende-se a de arrecadar, na forma da lei, contribuições para o custeio da atividade dos órgãos sindicais e profissionais e para a execução de programas de interesse das categorias por eles representadas. (BRASIL, 1967).”

A permissão para delegação dessas atividades permitiu descentralização administrativa por cooperação no desenvolvimento de nichos específicos de interesse coletivo, sobremodo o social.  
A Constituição de 1969 contemplou na seara previdenciária, versando sobre as contribuições no art. 21 § 2º, I (CF, 1969):
“Art. 21. (...) § 2º A União pode instituir: I - contribuições, nos têrmos do item I dêste artigo, tendo em vista intervenção no domínio econômico e o interêsse da previdência social ou de categorias profissionais; e (...)”.,

A Constituição de 1988 positivou normas acerca do serviço social autônomo no decurso da carta política, contudo a classificação não foi possível ocorrer entre administração direta e indireta. Temos no art. 37, XIX, XX da Constituição vigente que versa sobre a criação desses entes a ausência da citação daqueles (CF, 1988):
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
(...)
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada.” (Brasil, 1988)

Em consonância com exposto, segue o mesmo impasse no disciplinamento contido no Decreto-lei 200/67, art. 4°, incisos I e II, que trata da administração federal (Brasil,1967):
[bookmark: art4ii][bookmark: art4iia][bookmark: art4iib][bookmark: art4iic][bookmark: art4iid]“Art. 4° A Administração Federal compreende: I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura administrativa da Presidência da República e dos Ministérios.  II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria: a) Autarquias; b) Emprêsas Públicas; c) Sociedades de Economia Mista. d) fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987)” (Brasil,1967)

Deste modo, não pertencem à administração direta tampouco da indireta, segundo a não inclusão no rol exposto no dispositivo supracitado. Sobre o assunto, o doutrinador Pietro explicita que (2014, p.573/574): 

 “as leis que deram origem a tais entidades não as criaram diretamente, nem autorizaram o Poder Executivo a fazê-lo, como ocorre com as entidades da Administração Indireta. Tais leis atribuíram às Confederações Nacionais o encargo de fazê-lo”. (PIETRO, 2014) 

As entidades de Serviço Social Autônomo possuem administração, regulamento e patrimônio próprio, contudo estão sob a fiscalização do Tribunal de Contas da União – TCU, segundo art. 71, incisos II e III do texto normativo constitucional, administrando suas atividades sob contribuições parafiscais, segundo art. 240 da Carta Política vigente (CF, 1988):

“Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.” (BRASIL, 1988)

Como bem vimos, o resguardo de tais entidades se dá por meio de diversos dispositivos tanto por normas programáticas, quanto por normas especificas de disciplinamento. 
Entender como nosso ordenamento trata os entes sociais autônomos é sobremaneira importante para a compreensão do papel significativo que tais entes representam na prestação de serviços a sociedade em suas diversas finalidades, seja educacional, formação profissional ou social, é também a ajuda no desenvolvimento humano na construção da cidadania.

3.1 Carta da Paz Social de maio de 1945 – “Conferência de Teresópolis”
Num conturbado cenário da década de 40, o Brasil enfrentava problemas econômicos com a classe trabalhadora que teve seu crescimento no pós guerra.  Nesse contexto que ainda contava com a deposição de Vargas em 1945, principais representantes da indústria, comércio, agricultura, não obstante líderes sindicais e de associações de classe de todo o país, entenderam a urgência da discussão do problema para o embate entre a deficiente justiça social da época e a economia abalada.
Deste modo, foi organizada pela Associação Comercial do Rio de Janeiro em 1945, um encontro que ficou conhecido como “Conferência das Classes Produtoras do Brasil”, tal evento ocorreu na cidade de Teresópolis – Rio de Janeiro, que teve por preocupação a discussão para a instituição de medidas que alavancassem a economia, não deixando de lado o trato com o trabalhador, com a fomentação de meios de qualificação dessa classe, promovendo com dignidade a economia nacional em todos os seus elementos compositores. 
Foram escolhidos 10 (dez) temas para o debate dez temas: 1) O Estado e a ordem econômica; 2) Elevação de nível de vida da população; 3) Política de produção agrícola; 4) Política de produção industrial e mineral; 5) Política de investimentos; 6) Energia e transportes; 7) Política comercial; 8) Política monetária, bancária e fiscal; 9) Política social e trabalhista; 10) Política imigratória.
Desta feita, o marco dessa reunião foi a culminância de um documento chamado de “Carta da Paz Social”, um documento que reuniu a propositura de ações como a criação de novas entidades e serviços de escopo social nos setores do comércio e da indústria, promovendo com isso o crescimento econômico e a promoção humana.
Nesse diapasão, em consonância com o advento da Carta supramencionada, no intento da efetivação das medidas discutidas, em 1942 aconteceu a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, na sequência no ano de 1946, o Serviço Social da Indústria - SESI, O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC e o Serviço Social do Comércio – Sesc. Cada entidade instituída por Decreto próprio e elencando o rol dos Serviços Sociais Autônomos, que com atribuições diversas atuam em prol da classe mercantil e industrial em múltiplos segmentos, o início do chamado Sistema S.
Além de dispor sobre a cooperação entre empregados e empregadores no compromisso inclusivo de direitos e deveres em prol da restruturação econômica, a Carta enseja condutas e novas concepções como (CPS,1946):

“1) A manutenção da democracia política e econômica e o aperfeiçoamento de suas instituições são considerados essenciais aos objetivos da felicidade social e à dignidade humana. A ordem econômica deverá fundar-se no princípio da liberdade e no primado da iniciativa privada, com as limitações impostas pelo interesse nacional;
 2) O capital não deve ser considerado apenas instrumento produtor de lucro, mas, principalmente, meio de expansão econômica e bem-estar coletivo. O trabalho é um direito de cada um a participar na vida social e um dever de para ela contribuir com o melhor de suas aptidões, assegurando aos trabalhadores um salário que lhes garanta uma existência digna, sã e eficiente.” (BRASIL, 1946)

Nota-se o esforço de promover a Justiça Social no emprego da valorização do homem enquanto ser produtivo e indispensável a evolução socioeconômica. Quando, portanto, o reconhecimento de que os elementos constitutivos de uma economia positiva não se concentram somente no capital, mas no bem-estar social e boas condições de trabalho para a mão de obra que move e sustenta a produção que atende a todo país.
Com as premissas dessa Carta foi possível um plano político que ensejou toda mudança do cenário da época e ressoa até hoje com a manutenção dessas entidades, como o Sesc, sem o prejuízo das evoluções necessárias às adequações de acordo com as mudanças nas demandas sociais e trabalhistas.

3.2 O Serviço Social do Comércio - Sesc
Impulsionado pela nova forma proposta de conduzir a classe trabalhadora e os meios de produção, foram criadas entidades de serviço social autônomo que exploram atividades de interesse coletivo delegadas pelo Estado, cada uma em um nicho de classes operárias.
Foi conferido à CNC - Confederação Nacional do Comércio, entidade máxima de representação sindical patronal criada em 1945, por meio do Decreto nº 20.068, no governo do então Presidente do Brasil José Linhares, o poder de instituir, organizar e administrar o Senac - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial e o  Sesc - Serviço Social do Comércio. 
O Sesc atualmente, conforme Decreto nº 9.674/19, está ligado ao Ministério da Cidadania, no que se refere a aprovação dos orçamentos gerais. Ressalta – se o Decreto nº 61.836/67, que teve como missão a regulamentação do Decreto-Lei nº 9.853/46. Logo em seu artigo 1º o decreto de regulamentação elenca a finalidade e os campos de atuação do Sesc, dispõe (BRASIL, 1967):
“Art. 1º O Serviço Social do Comércio (Sesc), criado pela Confederação Nacional do Comércio, nos têrmos do Decreto-lei nº 9.853, de 13 de setembro de 1946, tem por finalidade estudar, planejar e executar medidas que contribuam para o bem estar social e a melhoria do padrão de vida dos comerciários e suas famílias e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e cívico da coletividade, através de uma ação educativa que, partindo da realidade social do país, exercite os indivíduos e os grupos para adequada e solidária integração numa sociedade democrática, devendo, na execução de seus objetivos considerar, especialmente: a) assistência em relação aos problemas domésticos (nutrição, habitação, vestuário, saúde, educação e transporte); b) defesa do salário real dos comerciários; c) pesquisas sócio-econômicas e realizações educativas e culturais, visando à valorização do homem e aos incentivos à atividade produtora.”
Em 1946, o Decreto nº 9.853/46, assinado pelo então presidente Eurico Gaspar Dutra, efetivou a criação pelo CNC da entidade em questão nesse trabalho, o Sesc, dando providências quanto sua organização, finalidade e custeio. Custeio esse sem nenhuma despesa ao erário público, haja vista que tal financiamento ficara a cargo do recolhimento compulsório sob a folha de pagamento dos trabalhadores, previsto constitucionalmente no artigo nº 240 da Constituição Federal.
A cota de contribuição era, originalmente, no montante de 2% para o Sesc, incidente sobre a remuneração paga aos empregados, conforme art. nº 23, da lei nº 5.107/66, como segue (BRASIL,1946):
“Art. 3º Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943), e os demais em pregadores que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, serão obrigadas ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social do Comércio, para custeio dos seus encargos.
§ 1º A contribuição referida nêste artigo será de 2 % (dois por cento) sôbre o montante da remuneração paga aos empregados. Servirá de base ao pagamento da contribuição a importância sôbre a qual deva ser calculada a quota de previdência pertinente à instituição de aposentadoria e pensões à qual o contribuinte esteja filiado.” (BRASIL,1946)
Posteriormente a Lei nº 8.036/1990, em seu art. 30 dispôs que “Fica reduzida para 1,5% (um e meio porcento) a contribuição devida pelas empresas ao Serviço Social do Comércio.”
Contudo, considerando-se o recorte temporal do presente estudo, faz-se necessário destacar que a Medida Provisória  nº 932, de 31 de março de 2020, estabeleceu que a alíquota anteriormente citada, deve ser de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento), durante o período de entrada em vigor da Medida até a data de 30 de junho do ano de 2020.
Tal Medida ainda traz outra implicação econômica para o Sesc, uma vez o Parágrafo Único do Art. 1º, aumenta de 3,5% (três e meio por cento) para 7% (sete porcento) a chamada retribuição, que incide sobre o total dos valores arrecadados em âmbito nacional e que se paga à Secretaria da Receita Federal do Brasil, pela administração dos recursos, cuja previsão legal originária está disposta na Lei 11.457/2007, Art. 3º, § 1º, conforme vejamos:

Art. 3º - As atribuições de que trata o art. 2º desta lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei. § 1º - A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso estabelecido em lei específica. (BRASIL, 2007)

Acerca do ponto específico sobre arrecadação, é possível acessar na rede mundial de computadores, a partir do domínio da Receita Federal do Brasil – RFB informações sobre os valores arrecadados às diversas paraestatais hoje existentes, dentre elas, o Sesc. Contudo não é possível identificar a destinação específica dos valores às entidades em cada estado, que se denominam “Departamentos Regionais”.
Para abordar o aspecto quantitativo de valores em Reais, uma vez que um dos aspectos do presente estudo é justamente a arrecadação tributária, e posteriormente o retorno desses valores na forma de programação cultural para a sociedade, trazemos abaixo tabelas que apresentam valores de arrecadação dos últimos anos.

Tabela 01: Valores em Reais de arrecadação do Sesc, de 2015 a 2019
	Arrecadação anual do Serviço Social do Comércio - Sesc

	Ano
	2015
	2016
	2017
	2018
	2019

	Arrecadação (R$)
	4.441.879.508,44
	4.642.975.785,13
	4.890.899.201,02
	5.058.135.397,00
	5.336.977.524,92


Fonte: Receita Federal do Brasil (2020)

Tabela 02: Valores em Reais de arrecadação do Sesc, no primeiro quadrimestre dos anos de 2016 a 2020
	Arrecadação no primeiro quadrimestre do Serviço Social do Comércio - Sesc

	Quadrimestre
	1º de 2016
	1º de 2017
	1º de 2018
	1º de 2019
	1º de 2020

	Arrecadação (R$)
	1.715.984.818,05
	1.805.336.756,49
	1.897.508.722,13
	1.958.243.381,29
	2.060.713.300,26


Fonte: Receita Federal do Brasil (2020)

	A partir da análise dos dados é possível perceber uma crescente na arrecadação anual, na média de 5% a.a (cinco por cento ao ano), considerando-se que a arrecadação exsurge de uma percentagem incidente sobre as folhas de pagamento das empresas do setor comércio de bens, serviços e turismo, isso representa, por obvio, também, um crescimento mesmo que tímido nas contratações desse setor. O mesmo comportamento crescente se a amostra for o primeiro quadrimestre de cada ano, conforme a Tabela 02 nos mostra, nesta análise é possível incluir o corrente ano, de 2020, que também demonstra crescimento tímido.

4 POLÍTICA CULTURAL DO SESC: VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DAS ARTES, PROGRAMAÇÃO PLURAL E DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À CULTURA.
O Sesc funciona para a sociedade prestando atendimento em atividades de interesse público que promovem a dignidade da pessoa humana, bem-estar social e valorização do trabalhador do comércio. A importância de tais serviços faz toda a diferença numa realidade de hipossuficiência do Estado frente as reais e elevadas demandas sociais.
Na seara da cultura, fenômeno social discutido nesse trabalho, o Sesc encontra-se em posição de referência, sendo um dos maiores responsáveis pela promoção, valorização e democratização da cultura. O Brasil, como gestor do tema no que se refere a promoção, mostra-se muito a quem de outros países, em contraponto é um dos países mais diversos e ricos culturalmente, o que nos faz entender a necessidade real do trabalho da entidade. 
Uma vez que um dos objetivos da presente pesquisa é estudar uma construção normativa complexa, que autoriza a criação de paraestatais, lançando mão da arrecadação tributária para a manutenção dessas entidades que destinam seus recursos para prestação de serviços à sociedade e, ainda, em que medida essa sistemática contribui para a efetivação do direito à cultura, faz-se pertinente analisar o comportamento da destinação dos valores para atividades culturais, a partir de um determinado recorte espaço-temporal e de que forma isso se converte em atividades culturais efetivas.
	Para compreender a forma de atuação da instituição sob estudo na presente pesquisa, visitaremos dois documentos institucionais norteadores, que são de acesso público, quais sejam: o “Diretrizes Gerais de Ação do Sesc - DGA” aprovado pela Resolução 1.065/2004 do Sesc, e a “Política Cultural do Sesc” aprovada pela Resolução Sesc nº 1.304/2015. O Diretrizes Gerais de Ação, já em sua introdução afirma a concepção social do Sesc, uma vez que a entidade “nasceu com o objetivo de atender ás necessidades sociais urgentes dos trabalhadores do comércio, [...] sendo a ação do Sesc um instrumento de transformação e de progresso social.” (SESC, 2004).
A Cultura aparece nas Diretrizes Gerais de Ação do Sesc, entre outros momentos, no item “Objetivos”, da seguinte forma “Considerando suas finalidades, o Sesc, para alcançá-las, tem os seguintes objetivos gerais: [...] 3. Contribuir para o aperfeiçoamento, enriquecimento e difusão da produção cultural.”
Já a aprovação da Política Cultural do Sesc consolida no corpo normativo institucional bases para o desenho de projetos e a execução de ações no campo da cultura, uma vez que traça de forma mais pormenorizada quais as os princípios e diretrizes que a instituição observará na persecução de seus objetivos ao trabalhar o Programa Cultura.
Merecem destaque algumas definições apresentadas em tal documento, como, por exemplo quando seu texto diz que “O Sesc identifica nas formas de mediação entre cultura e sociedade, e no diálogo entre produção e recepção, os fatores estruturantes de sua Política Cultural.” Com esta afirmação a instituição propõe-se a atuar como um mecanismo conector entre uma produção cultural existente e uma população que tem o direito constitucional de ter acesso às manifestações culturais de sua nação.
Já em seus Princípios, a instituição reforça o tema “Direitos Culturais”, como inerentes aos direitos humanos, de modo que políticas públicas locais e nacionais devem buscar promover aos indivíduos a oportunidade de participar da vida cultural da sociedade, nas diversas formas e naturezas existentes, resguardando-se as especificidades regionais, bem como de maneira equilibrada fortalecer grupos minoritários.
Se por um lado, de modo consistente aborda-se o direito dos indivíduos de participarem ativamente da vida cultural, por outro lado existe uma classe artística produtora, que enxerga na arte um modo de expressão e que faz desse ofício seu modo de vida. Assim sendo, o Sesc ao assumir o compromisso de realizar atividades culturais não somente beneficia a população com a programação cultural que se  constitui, mas também participa ativamente de um processo de valorização da produção artística ao investir valores nesta realização, direcionando recursos para as contratações necessárias à formação de uma grade de programação.
Assim, toma-se como amostra o Sesc Paraíba, e a partir da exploração de informações públicas, veiculadas nos canais de comunicação da instituição, é possível identificar a publicação de Editais Culturais, que visam contemplar parte da programação em cultura, nas diversas áreas artísticas como teatro, artes visuais, música e manifestações da cultura popular. Foram tratadas e tabulados dados extraídos dos Editais dos anos 2018 e 2019, conforme apresentados abaixo:

Tabela 03: Editais públicos para programação artística do Sesc Paraíba 
	Projeto
	Ano 2018
	Ano 2019

	Mostra Curumim de Teatro Infantil
	R$ 34.200,00
	R$ 68.400,00

	Mostra Ariús de teatro de Rua
	R$ 21.000,00
	R$ 38.000,00

	Sesc Paraíba EnCena
	R$ 120.000,00
	R$ 240.000,00

	Encontro da Música Regional de Raiz
	R$ 0,00
	R$ 132.000,00

	Aldeia Sesc da Cena Comunitária
	R$ 0,00
	R$ 48.200,00

	ExpoSesc
	R$ 16.000,00
	R$ 24.000,00

	Totais
	R$ 191.200,00
	R$ 550.600,00



Fonte: Sesc PB (2020)

	Analisando tais dados, percebe-se que houve um crescimento na monta investida nos Editais de Cultura pelo Sesc paraíba, no ano 2019 em relação ao ano 2018. Ademais, fica evidente um processo de valorização da classe artística a partir de uma seleção que, conforme os editais publicados, segue uma avaliação de critérios objetivos para classificação. Ademais, o processo de seleção via chamada pública possibilita à classe artística o igual a acesso, democratizando, assim, as possibilidades de participação na programação cultural da instituição.  
	A partir da análise dos Editais Culturais do Sesc Paraíba, ainda é possível analisar dados não econômicos e obter informações acerca da quantidade de atividades realizadas a partir dessas seleções públicas, a tabela abaixo apresenta a quantidade de apresentações artísticas, que é uma modalidade de realização, dentre outras como oficinas e palestras, não contempladas na amostra dessa análise. Ressalte-se que a programação não se limita aos editais, uma vez que existe uma grade de circulação nacional que será abordada em seguida.


	Tabela 04: quantidade de apresentações realizadas, em cada projeto cultural, nos anos de 2018 e 2019.


	Projeto
	2018
	2019

	Mostra Curumim de Teatro Infantil
	30
	50

	Mostra Ariús de Teatro de Rua
	14
	22

	Sesc Paraíba EnCena
	36
	72

	Encontro da Música Regional
	0
	24

	Aldeia Sesc da Cena Comunitária
	0
	15

	ExpoSesc
	8
	8

	Totais
	88
	191


Fonte: Sesc PB (2020)

	A análises de informações valorativas e numéricas, facilita o entendimento do núcleo do objeto de estudo da presente pesquisa, qual seja: a relação tríade existente entre arrecadação tributária destinada à manutenção de paraestatais, o Programa Cultura do Serviço Social do Comércio e de que forma essa relação converte-se em efetivação do direito constitucional à cultura, uma vez que se evidencia que existe uma arrecadação nacional conforme visto no item 3.2 do presente estudo, que existe uma proposta clara e circunstanciada de quais métodos e sob quais fundamentos e objetivos a instituição pretende trabalhar a Cultura, e ainda que existe de fato uma destinação de recursos para realização de programação cultural, a qual pode ser desdobrada em duas frentes: na valorização da classe profissional das artes e na oferta ao público de uma programação cultural, que contempla as diversas linguagens e os múltiplos formatos de vivência e de experimentação dos bens culturais.
	Ainda acerca da programação realizada, a partir de consulta ao sítio do Sesc na rede mundial de computadores, é possível ter acesso a uma programação que trabalha especificamente as linguagens artísticas música, artes cênicas, audiovisual e literatura, na forma de Circuitos. Cada linguagem artística tem um projeto específico e são eles Sonora Brasil (música), Palco Giratório (artes cênicas), Mostra Sesc de Cinema (audiovisual) e Arte da Palavra (literatura). O que os projetos têm em comum é a metodologia propositiva de intercâmbio, uma vez que a programação contempla a diversidade das regiões geográficas do estado, e as propostas selecionadas circulam pelo Brasil, ou seja, tais projetos proporcionam a circulação nacional, para que produções se apresentem em territórios que não são os seus territórios de origem, dialogando com diversos públicos e com outros artistas.
	
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
	
A presente pesquisa teve como objetivo geral compreender um processo que estabelece uma relação entre o direito constitucional à cultura, a tributação para manutenção de paraestatais, especialmente do Serviço Social do Comércio, e a programação cultural ofertada ao público por esta entidade.
Propôs-se iniciar este artigo abordando evolução do direito, que a cada geração agrega mais formas de cuidado e de tutela de direitos do homem, sendo possível observar, especialmente, a contribuição do Iluminismo para a propulsão desses direitos, que permeiam a amplitude do ser, de modo que, hoje, o Estado assume um papel de garantidor da integridade e da dignidade da vida humana, a partir do zelo pelos elementos que compõem a subjetividade dos indivíduos.
Assim sendo, o estudo alcança o Direito à Cultura, na perspectiva de entender a Cultura como um dos elementos formadores do cidadão, que tem igual importância nos processos de convivência social e de educação, uma vez que o contato com a produção cultural de seu próprio território, e de outros, permite ao indivíduo expandir seu repertório, sentir-se pertencente a um corpo coletivo e a partir dos signos representativos desse processo comunicar-se e expressar sua individualidade para o mundo exterior. Contudo, tal abstração não se baseia apenas nos pressupostos legais, mas na verdade vêm do escopo da área de conhecimento da Antropologia, que teve fundamental importância, neste estudo, para poder se perceber o porquê de a Cultura merecer resguardo legal como um direito fundamental.
Deste modo, em seguida, percorreu-se a Declaração Universal dos Direitos Humanos bem como a legislação nacional, em diferentes recortes temporais, chegando à Constituição Federal de 1988, a qual em seu art. 215 prevê, de forma programática, a salvaguarda deste direito. A partir disso, problematiza-se “De que forma o Estado atua para dar efetividade a este direito?”
Nesse sentir, analisou-se que o Surgimento do Serviço Social do Comércio – Sesc, ocorrido em 1945, sendo, portanto, anterior à Carta Magna de 1988, deu-se, mormente, a partir da identificação de necessidades sociais, que já àquela época eram inalcançáveis para parcela da população, que mesmo estando emprega não tinha acesso à Saúde, Lazer Educação e Cultura, necessidades que inclusive estão presentes no texto constitucional, constituindo um importante núcleo de direitos sociais. 
Em sequência, reaproximando-se do aspecto tributário das questões envolvidas no objeto de estudo, analisou-se de forma quantitativa as arrecadações nos últimos cinco anos, a fim de perceber a monta que é movimentada, a partir da contribuição, que conforme o Lei nº  XXX, art. XX, é de 1,5%, mas que hoje encontra-se reduzida a 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) em Razão da Medida Provisória 932 de 31 de março de 2020.
	Por fim, foram analisados dados públicos nos canais oficiais do Sesc Paraíba e do Sesc Nacional, por meio do qual se obteve acesso aos documentos Diretrizes Gerais de Ação do Sesc, Política Cultural, a parte da programação realizada bem como aos editais culturais lançados pelo Sesc Paraíba que, ao mesmo tempo que remunera a classe artística por um serviço prestado proporciona ao público o acesso a uma grade de programação nas diversas linguagens, que é plural e que contempla os povos e territórios. Assim, é possível apontar que a atuação do Sesc, por meio de seu Programa Cultura, contribui para a efetivação do direito à cultura, nos desdobramentos possíveis tanto em relação à valorização da classe artística, produtora de bens culturais que merece ser remunerada, bem como em relação à difusão das artes, por meio da realização de uma programação cultural vasta que, inclusive, promove a circulação de grupos artísticos por outros territórios que não são os seus de origem, favorecendo o intercâmbio e a troca dos saberes e modos de fazer culturais. Como sugestão, a presente pesquisa poderia ser ampliada para analisar outras variáveis como o público atingido ou mesmo os desdobramentos jurídicos das relações que se estabelecem, mas, especialmente, em um momento futuro seria essencial estudar os impactos da Medida Provisória 932/2020 na arrecadação e no financiamento das atividades.
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